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PORTARIA N° 22.245/2021

(Processo Administrativo Disciplinar)

SYLVIO BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°258/2021 da Secretaria 

Municipal da Saúde, na qual solicita a apuração dos fatos narrados através da 

declaração do Sr. Denílson Alexandre Rezende, Coordenador de Controle de 

Vetores e da denúncia anônima, recebida por e-mail no dia 04/02/2021, que relatava 

uma situação que, segundo ele, já  acontece há 5 anos. O denunciante alega residir 

próximo a residência do Agente de controle de Vetores, Sr. Éder Demas Ferreira, e 

que todos os dias por volta das 09h40, o encontra entrando em sua casa na Rua José 

de Alencar n°41 e, por volta das 1 lh50 ele sai em direção a Secretaria de Saúde, para 

bater o ponto e retorna novamente para a sua casa.

CONSIDERANDO ainda, que diante dessa informação e que no 

dia 10 de fevereiro de 2021, o Sr. Denílson, ao se deslocar para fazer uma notificação 

a um munícipe, no bairro da Vila Nunes, avistou o servidor em questão, na Rua Papa 

João XXIII, por volta das 10hl5, sendo que o trabalho de casa a casa (rotina), estava 

sendo realizado no bairro Parque das Rodovias. Diante disso, informou o fiscal de 

saúde, Sr. Pedro Tarciso Marques Camarinha, sobre o ocorrido e ambos foram até o 

local por volta das 1 IhOO para verificar se o agente estava lá ou não, e as 1 lh55 o 

agente saiu de sua residência. O Fiscal Tarciso ao aborda-lo com a pergunta do que 

estava fazendo em casa no horário de trabalho, o agente não teve argumento.






